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LEI N° 361/2013

PUBLICADO

Autoriza o Poder Executivo de Mauà da Serra, a
firmar Convênio com os Municípios que especifica
e da outras providências.

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Convênio com os
seguintes Municípios:

I. Município de Ortigueira;
II. Município de Marilândia do Sul;

III. Município de Faxinai;
IV. Município de Tamarana.

Parágrafo único. O Convênio previsto no caput deste artigo terá como finalidade a
congregação de esforços entre os Municípios, para a manutenção de
estradas rurais que interligam o Município de Mauá da Serra aos demais
Municípios elencados acima, visando a melhoria de qualidade de vida de
suas populações.

Art. 2°. Os custos relativos ao desenvolvimento dos trabalhos serão suportados por
cada Município.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 17
dias do mês de julho de 2013.


